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CAPÍTU LO I  

 

DOS OB J ETIVOS E D A ORGAN I ZA ÇÃO D O PROGRAM A DE PÓS -GRAD UAÇÃO 

EM  GENÉ TIC A E B IO DIVE RSI DAD E (PPG -GenB io )  

 

Art  1 º  -  O  P ro gra ma  d e  P ó s -Grad uação  e m Gené t i ca  e  B io d ive r s id ad e  (PP G -GenB io ) ,  

n íve l  Me s t r ad o ,  t ê m p o r  f ina l id ad e  d esen vo l ve r  e  ap ro fu nd a r  a  fo rmação  d e  d ip lo mad o s  

e m cur so s  d e  g r ad uaçã o  d e  d uração  p lena  em Ciênc ia s  B io ló g icas  e  á r eas  a f i ns ,  na  á r ea  

d e  Gené t i ca ,  i n s t ru me nta l i za nd o -o s  p a r a  a  p esq ui sa  e  o  en s i no  d e  t e r ce i ro  g r au  e  

q ua l i f i cand o -o s  no  gr au  d e  Mes t r e .  

 

CAPÍTU LO I I  

 

DA INS TI TUI ÇÃO E DO FUNCIONAM ENT O DO CURSO DE PÓS -GRADU AÇÃO 

STR ICTO S ENS U  

Nív e l  M estra do  

 

SECÇÃO I  

DO CORPO DOCENT E  

 

Art .  2 º  -  O  co rp o  d o cen te  d o  P P G -GenB io  é  in t e grad o  p o r  p ro f i s s i o na i s  q ua l i f i cad o s ,  

p o r t ad ores  d e  t í t u lo  d e  d o uto r ,  l i v r e  d o cen te  o u  eq u iva le n te ,  c r ed en c iad o s  e m u ma  d as  

seg ui n te s  ca t e go r i a s :  

 I  –  P e rmane nte :  d o cen te  a t ivo  o u  in t e gran te  d o  P ROP AP  (P ro gra ma  Esp ec ia l  d e  

P a r t i c ip ação  d e  P ro fe sso re s  Ap o se n tad o s )  (Re s .  0 4 /9 6  d o  Co nse lho  d e  Co o rd enação )  q ue  

a tue  d e  fo r ma  co nt in ua d a  no  cur so ,  a s su mi nd o  a  r ea l i zação  d e  suas  p r inc ip a i s  a t i v id ad es  

d esc r i t a s  no  §  8 º  d o  cap u t  d e sse  a r t igo .  

 I I  –  Co lab o rad o r :  d o cen te  q ue  a tue  d e  fo r ma  co mp le me nta r  o u  even t ua l  no  cur so ,  

mi n i s t r a nd o  d i sc ip l ina ,  p a r t i c ip and o  d a  p esq ui sa  e /o u  o r i en tação  d e  e s tud an te s .  O  

co lab o rado r  po d e rá  se r  d o cen te  d e  o u t r a  in s t i t u i ção ,  e fe t i va me nte  c r ed enc iad o  p a ra  a tua r  

no  P P G -GenB io .  

§  1 º  -  O  co rp o  d o cen te  d o  P P G -GenB io  se r á  au to ma t i ca mente  c r ed enc iad o  na  

Câ mara  d e  E ns i no  d e  P ó s -Grad uação  e  P esq ui sa  (CEP GP )  d a  UFB A q uand o  d a  ap ro vação  

d a  p ro po s ta  d e  i mp lan t ação  d o  p ro gra ma  d e  c ur so ,  na s  ca t e go r i a s  i n d icad as  na  p ro p o s ta ,  

cab end o ,  a  p a r t i r  d a í ,  ao  Co leg iad o  d o  PP G -GenB io  o  c r ed enc ia men t o  d e  no vo s  me mb ro s  

d o  co rp o  d o cen te .  

§  2 º  -  O  c r ed enc ia ment o  d e  cad a  d o cen te  no  P P G -GenB io  t e r á  va l id a d e  d e  0 3  ( t r ê s )  

ano s ,  p o d end o  se r  r e n o vad o ,  a  c r i t é r io  d o  C o leg iad o  d o  P P G -GenB io ,  p o r  p e r ío do s  d e  

igua l  d uração .  

§  3 º  -  U m d o cente  c r ed enc iad o  na  ca t e go r i a  d e  P ro fe sso r  P e rma n ente  e m  d o i s  

o u t ro s  cur so s  d e  p ó s -grad uação  d a  UFB A o u  d e  o u t r a  Ins t i tu i ção  só  p od e rá  ser  

c r ed enc iad o  p a ra  a tua r  no  P P G -GenB io  na  ca t e go r i a  d e  co lab orad o r .  
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§  4 º  -  O  c r ed enc ia me nto  d e  no vo s  me mb ro s  d o  co rp o  d o cen te  d eve rá  se  d a r  

med ian te  ap re se n tação  d e  p rop o s ta  f o r ma l  d e  in t e r e sse  d o  d o cen te  enca mi n had a  à  

Co o rd enação  d o  PP G -GenB io ,  d evend o  e s t a  se r  ava l i ad a  p e lo s  me mb ro s  d o  co leg iad o .  

§  5 º  -  P o d erão  se  can d id a ta r  ao  c r ed enc ia mento  ao  P P G -GenB io  p esq ui sad o res  

p o r t ad ores  d o  t í t u lo  d e  Do uto r  o u  eq u iva len te ,  v i nc u lad o s  a  UFB A o u  a  o u t r a s  

Ins t i t u i çõ es  d e  En s ino  Sup e r io r  e /o u  d e  P esq u i sa  q ue  a tue m na  á r ea  d e  co ncent r ação  d o  

P ro grama  e  d ese j e m d e sen vo lve r  p ro j e to s  enq uad rad o s  e m u ma  d as  l i nha s  d e  p esq ui sa  d o  

P ro grama  e  q ue  p o ss ua m p ro d ução  c i en t í f i ca  co mp a t í ve l  co m o s  c r i t é r io s  mín i mo s  

ex ig id o s  p e la  C AP ES.  

§  6 º  -  No  a to  d e  sua  c and id a tur a  ao  c r ed enc i a men to ,  o  d o cen te  d ev e rá  ap re sen ta r  

u ma  có p ia  d o  ( i )  Cur r í cu lo  La t t e s  a tua l i zad o ;  ( i i )  d o  d ip lo ma  d e  g r ad uação  e  ( i i i )  d o  

d ip lo ma  d e  d o uto rame nto  aco mp an had o s  d o  o r ig ina l  e /o u  co m f i r ma  r eco nhec id a ;  ( iv )  

d o cu men to  co mp ro van d o  seu  v ínc u lo  i ns t i t u c io na l ;  ( v )  e me nta  d a  d i sc ip l ina  q ue  se r á  

o fe r ec id a ;  e  ( v i )  ca r t a  d e  in t e r e sse  ap re se n tand o  s uas  p e r sp ec t i vas  d e  a t uação  no  

P ro grama  e  co n te x t ua l i zação  d en t ro  d e  uma  d a s  l i n has  d e  p esq ui s a .  

§  7 º  -  Ap ó s  a  ava l i açã o  ao  c r ed enc iame nto ,  e m caso  d e  ap ro vação ,  o  Co leg iad o  

d eve rá  e fe t i va r  o  c r ed enc ia mento  d o  d o cen te ,  ap re sen tand o  a  e s t e  u ma  ca r t a  fo r ma l  d e  

c r ed enc ia me nto ,  b e m c o mo  u ma  có p ia  d o  Regi mento  In t e rno  d o  P ro gra ma .  E m ca so  d e  

não  ap ro vaç ão  d eve rá  se r  ap re sen tad a  u ma  ca r t a  d e  j us t i f i ca t i va  co mu nica nd o  a  d ec i são  

d o  Co leg iad o .  

§  8 º .  Se r ão  ob r igações  d o  d o cen te  c r ed enc iad o :  o fe r ece r  o  mí n i mo  d e  u ma  

d i sc ip l ina  a  cad a  d o i s  ano s ,  se  ma nte r  a t i vo  na  o r i en tação  d e  e s tud a nte s  e  d e ma i s  

a t iv id ad es  r e l ac io nad a s  à  p esq ui sa ,  co mo  ca p tação  d e  r ecur so s  p a r a  f ina nc ia me nto  d e  

p esq ui sa  e  e mp e nho  n a  e l ab o ração  e  env io  d e  a r t igo s  c i en t í f i co s  p a r a  p ub l i cação  em 

p e r ió d ico s  q ua l i f i cad o s .   

§  9 º  O c r ed enc iame nto  p o d e rá  se  d a r  a  q ua lq ue r  mo men to  e  u ma  vez  c r ed enc iad o s ,  

o s  d o cen te s  t e r ão  se u  c r ed enc ia mento  r e n o va d o  a  cad a  t r ê s  ano s  o u  p o d e rão  ser  

d es l igad o s ,  à  c r i t é r io  do  Co leg iad o ,  ca so  não  cu mp ra m co m as  e xp ec t a t ivas  d o  P ro grama .  

 

SECÇÃO II  

DA COORDENA ÇÃO  

 

Art .  3 º  -  A Co o rd enação  se  fa r á  p o r  u m Co leg i ad o  d o  PP G -GenB io  co ns t i tu íd o  d e :  

 a  –  t r ê s  r ep re sen ta n te s  e fe t ivo s  e  seu s  r e sp ec t ivo s  sup le n te s  d o  co rp o  do cen te  

p e rma ne nte  d o  PP G -Ge nB io ,  e l e i to s  d i r e t a men te  p e lo s  seus  p a r e s ;  

b  –  u m r ep rese n ta n te  d i scen te  d o  P P G -GenB io  e  seu  r e sp ec t ivo  su p len te ,  e l e i to s  

d i r e t a mente  p e l o s  d i sce n te s ;  

c  –  u m Co o rd enad o r  e  u m Vice -Co o rd enad o r ,  d o  co rpo  p e rmane nte  d e  d o cen te s  d o  

P P G-GenB io ,  e l e i to s  p e lo s  d o cen te s  c r ed enc iad o s  d o  P P G -GenB io .  

 §  4 º  -  O  mand a to  d o s  me mb ro s  d o  co leg iad o  se r á  d e  d o i s  ano s  p a r a  o s  d o cen te s  e  

d e  u m ano  p a ra  a  r ep re sen tação  e s t ud ant i l .  
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 §  5 º  -  O  Co leg iad o  se  r eun i r á  o rd ina r i a men te  u ma  vez  p o r  mês  e ,  

ex t r ao rd ina r i a me nte ,  q uand o  necessá r io ,  p o r  co nvo cação  d o  co o rd enad o r  o u  d a  ma io r i a  

s i mp le s  d e  seu s  me mb ro s .  

 

Art .  4 º  -  A r eno vação  d o s  me mb ro s  d o  Co le g ia d o ,  co m exceção  d o ( s )  r ep re sen tan te s ( s )  d o  

co rp o  d i scen te ,  se  d a r á  med ia n te  e l e i ção  co nv o cad a  p e lo  Co o rd enad or  a t é  se s sen ta  d i a s  

an te s  d o  t é r mi no  d o s  r e sp ec t ivo s  mand a to s .  

 

P a r ágra fo  Único  –  P a r a  e ssa  e l e i ção ,  ha ve rá  u m p e r ío d o  d e ,  no  mí n i mo ,  d ez  d ia s  

ú t e i s  p a r a  in sc r i ção  in d iv id ua l  d o s  cand id a to s  nas  ca t ego r i a s  d e  e fe t ivo  o u  d e  s up len te ,  

p a r a  a  r ep re sen tação  d o cen te ,  b em co mo  p a ra  Co o rd enad or  e  V ice -Co o rd enad o r .  As  

e l e i çõ es  se r ão  r ea l i zad as  nas  d ep end ênc ia s  d o  IB /UFB A,  p o r  vo tação  sec r e t a ,  q ue  

o co r r e r á ,  no  mí n i mo ,  em d o i s  d i a s  ú t e i s  co n se cu t i vo s .  

 

Art .  5 º  –  O  Co o rd enad o r  d eve rá  co mu nica r  à  Câ mara  d e  En s i no  d e  P ó s -Grad uação  e  

P esq ui sa  q ua lq ue r  a l t e r ação  na  co mp o s ição  d o  Co leg iad o .  

 

Art .  6 º  –  São  a t r ib u ições  d o  Co leg iad o  d o  Cur so :  

a  -  p ro ced e r  à s  e l e i çõ es  s ub seq ue nte s  d e  Co o rd enad o r  e  V ice -Co o rd enad o r ,  no s  

t e r mo s  d o  Ar t .  4 º ,  e  ho mo lo ga r  o  r e su l t ad o  e m r eu nião  co m a  p r e se nç a  d e ,  no  mí n i mo ,  2 /3  

(d o i s  t e r ço s )  d e  seus  me mb ro s ;  

b  -  p ro p or  ao s  Dep a r t amen to s  q ua i sq ue r  med i d as  j u lgad as  ú t e i s  ao  P P G -GenB io ;  

c  -  p ro ced e r  ao  c r ed enc ia me nto  e  r ec r ed enc ia mento  d o s  d o cen te s ,  a  q u e  se  r e fe r e  o  

Ar t .  2 º ,  co m p rév ia  ap ro vação  d o s  Dep a r t ame n to s  no s  q ua i s  e l e s  e s t e j a m lo tad o s ;  

d  -  o rgan iza r ,  o r i en ta r ,  f i sca l i za r  e  co o rd ena r  as  a t iv id ad es  d o  cur so ;  

e  -  p ro p o r  à  Câmara  d e  Ens ino  d e  P ó s -Gra d uação  e  P esq ui sa  r e fo rmulação  d o  

cur r í cu lo  d o  cur so ,  o uv id o s  o s  Dep a r t ame nto s  co mp e te n te s  e  o  Órgão  Cent r a l  d e  P esq ui sa  

e  P ó s -Grad uação ;  

f  -  e l ab o ra r  P ro j e to  d e  Regi me nto  I n t e rno  d o  Cur so ,  sub mete nd o -o  à  ap ro vação  d a  

Câ mara  d e  Ens ino  d e  P ó s -Grad uação  e  P esq ui s a ;  

g  -  e l ab o ra r  P lano  d e  T rab a lho ,  d o  q ua l  deve rão  co ns ta r  d i r e t r ize s ,  me ta s  e  

in fo r maçõ es  so b re  cap tação  e  uso  d e  r ecur so s ;  

h  -  d e l ib e r a r  so b re  p rocesso s  r e fe r en te s  a  t r a nca me nto  d e  ma t r í c u la ,  d i sp ensa  d e  

ma t r í c u la  e  co nva l id ação ,  ap ro ve i t a me nto  o u  c o ncessão  d e  c r éd i to s ;  

i  -  p ro mo ver ,  a  cad a  ano ,  u ma  a u to -a va l i aç ão  d o  cur so ,  envo lve n d o  do cen te s  e  

e s tud a nte s  e ,  a  cad a  t r ê s  ano s ,  u ma  ava l i ação  ma i s  a mp la  co m p a r t i c i p ação  d e  do cen te s  d e  

o u t ro s  C ur so s  d e  P ó s -G rad uação  d a  UFB A e /o u  d e  o u t r a s  In s t i t u i çõ es  d e  Ens i no  Sup e r io r ,  

q ue  d eve rão  co ns ta r  d o s  r e l a tó r io s  anua i s .  

 

Art .  7 º  –  Co mp e te  ao  C o o rd enad o r :  

  a  -  p r e s id i r  a s  r e un iõ es  d o  Co leg iad o  d o  P P G -GenB io ,  nas  q ua i s  t e r á ,  a l é m d o  se u  

vo to ,  o  d e  q ua l id ad e ;  
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b  -  execu ta r  a s  d e l ib e r açõ es  d o  Co leg iad o  e  ge r i r  a s  a t iv id ad es  d o  PPG -Ge nB io ;  

c  -  r ep re sen ta r  o  C o leg iad o  d o  PP G -Gen B io  p e ran te  o s  d ema i s  ó rgão s  d a  

Uni ve r s id ad e  e  o u t r a s  Ins t i tu i çõ es ;  

d  -  e l ab o ra r  r e l a tó r io  an ua l  d as  a t iv id ad es  d o  P P G -GenB io  e  s ub metê - lo  à  

ap rec iação  d o  Co leg iad o  e  d a  Câ mara  d e  E ns i no  d e  P ó s -Grad uaçã o  e  P esq ui sa  ( CEP GP ) ;  

q ue  d eve rá  o  enca mi n h a r  p a r a  Cap es ;   

e  -  co nvo ca r  e l e i çõ es  p a r a  a  r eno vação  do  Co leg iad o  e  p a r a  a  e sco lha  d o  

r ep re sen tan te  d o  co rp o  d i scen te .  

 

Art .  8 º  –  Co mp e te  ao  Vice -Co o rd enad o r  sub s t i tu i r  o  Co o rd enad o r  no s  se us  i mp ed i mento s  

o u  a fa s t a me nto  d e f i n i t i vo .  

 

SECÇÃO III  

DA AVAL IAÇÃO  

 

Art .  9 º  –  O  func io na mento  d o  P P G -GenB io  se r á  o b j e to  d e  ava l i ação  p o r  p a r t e  da  Câ mara  

d e  Ens i no  d e  P ó s -Grad uação  e  P esq ui sa ,  a  p a r t i r  d o  r e l a tó r io  anua l  e l ab o rad o  p e lo  

Co leg iad o  d o  mes mo ,  d e  aco rd o  co m in s t ruç õ e s  exp ed id as  p e la  Câ mar a  d e  Ens i no  d e  P ó s -

Grad uação  e  P esq ui sa .  

 §  1 º  -  Es t e  r e l a tó r io  d eve rá  d a r  en t r ad a ,  e m p razo  a  se r  d e f in id o  an u a l me nte  p e la  

CEP GP ,  no  Órgão  Cen t r a l  d e  P esq ui sa  e  P ó s -Grad uação  q ue ,  an te s  d e  enca mi nhá - lo  à  

Câ mara ,  i ns t i t u i r á  o  p ro ces so .  

 

CAPÍTU LO I II  

 

DA ADM ISSÃO,  M ATRÍCU LA,  TRA NSFE R ÊNCI A E R EADM ISS ÃO DE 

ES TUDAN TE S  

 

Art .  1 0 º  –  As  i nsc r i çõ es  p a r a  a  se l eção  d e  cand id a to s  ao  P P G -GenB io  se r ão  ab e r t a s  p or  

ed i t a i s  d a  P ró -Re i to r i a  d e  P esq ui sa  e  P ó s -Grad uação ,  e  a  ma t r í c u l a  se r á  r ea l i zad a  d e  

aco rd o  co m o  Re gi ment o  Gera l  d e  Ma t r í cu la  em v i go r .  

 

Art .  1 1 º  –  O  Co le g iad o  d o  P P G -GenB io ,  anua l men te ,  p ro p o rá  o  nú me ro  máxi mo  d e  vaga s  

a  se r e m o fe r ec id as  p a r a  se l eção  d e  d i scen te s ,  o  q ua l  d eve rá  se r  ap rovad o  p e la  Câ mara  d e  

Ens i no  d e  P ó s -Grad uação  e  P esq ui sa .  

 

Art .  1 2 º  -  O  p ro cesso  de  se l eção  d o  P P G -GenB io  co ns ta r á  d e :  

a  -  u ma  p ro va  d e  co nhec i me nto  na  á r ea  d e  Gené t i ca ,  d e  ca r á t e r  e l imi na tó r io ,  co m 

no ta  mín i ma  ig ua l  a  5 ,0  ( c inco ) ,  nu ma  e sca l a  d e  no ta s  d e  ze ro  a  d ez ;  q ue  t e r á  p eso  2  

(d o i s )  p a r a  a  c l a ss i f i ca çã o  f ina l ;  

b  -  u ma  p ro va  d e  i n t e r p r e t ação  d e  t ex to  na  l í ng ua  i n g le sa ,  d e  ca r á t e r  e l i mi na tó r io ,  

q ue  t e r á  p eso  1 (um)  na  c l a ss i f i cação  f i na l ;  



 
5 

c  -  u ma  aná l i se  d o  cur r í cu lo ,  med ia n te  e n t r ev i s t a  co m o  o r i en tad o r ,  q ue  d eve rá  se r  

p o ntuad o ,  d e  aco rd o  com o s  c r i t é r io s  e s t ab e le c id o s  p e la  Co missão  d e  Se leção ,  d e  ca r á t er  

c l a ss i f i ca tó r io ,  q ue  t e r á  p eso  (d o i s )  na  c l a ss i f i cação  f ina l .  

§  1 º .  –  A  c l a s s i f i caçã o  f i na l  se r á  r e s u l t a n te  d a  méd ia  p o nd e rad a  d a  p ro va  d e  

co nhec i me nto ,  d a  p ro va  d e  l íng ua  in g le sa ,  e  d a  aná l i se  d o  cur r í cu lo ,  med ian te  e n t r e v i s t a .  

§  2 º .  –  No  a to  d e  insc r i ção  p a ra  se l eção  no  PP G -GenB io ,  o  cand id a to  d eve rá  

ap re sen ta r  o  a va l  d e  s eu  fu turo  o r i e n tad o r ,  d e  u ma  l i s t a  d e  d o cen te s  c r ed enc iad o s  d o  

P P G-GenB io ,  se m o  q ua l  não  p o d e rá  e fe t i va r  s ua  i nsc r i ção ,  a l é m d o s  d o cu men to s  

co mp ro b a tó r io s  d e  co nc lusão  d e  gr ad uação  (Dip lo ma  e  h i s tó r i co  esco la r  o u  a t e s t ad o ) ,  

có p ia s  d a  Céd u la  d e  Id en t id ad e  (o u  P assap o r t e  vá l id o ,  co m v i s t o  d e  e s tud a nte ,  na  

h ip ó te se  d e  a luno s  e s t r ange i ro s ) ,  CP F ,  u ma  fo to  a tua l  d e  t aman ho  3 x4  e  u ma  có p ia  do  

Cu rr icu lu m V i ta e  (Mo d e lo  P la t a fo rma  La t t e s  d o  CNP q )  a tua l i zad o .   

§  3 º .  –  Em ca so  d e  emp a te ,  se r ão  r e -a va l i a d o s  o s  r e sp ec t ivo s  c ur r í cu lo s ,  se nd o  

se l ec io nad o  o  cand id a to  q ue  ap re sen ta r  ma io r  p o ntuação .   

 

Art .  1 3 º  –  A c r i t é r io  d o  Co leg iad o  do  P P G -GenB io  e  ind ep end ent e men te  d o  pro cesso  

se l e t i vo  r egu la r ,  p o d e rão  se r  ad mi t id as  ma t r í cu la s  e m d i sc ip l i nas  i s o lad as ,  na  ca t ego r i a  

d e  e s tud ante  e sp ec ia l ,  c o m d i r e i to  a  c r ed i t ação  cur r i cu la r .  

§  1 º  -  Na  ca tego r i a  a  q ue  se  r e fe r e  o  ca p u t  d e s t e  a r t igo ,  cad a  e s tu d ante  p o d e rá  

ma t r i c u la r - se  no  má xi mo  e m 0 4  (q ua t ro )  d i sc ip l ina s ,  r e sp e i t a nd o  t a mb é m u m l i mi t e  

máx i mo  d e  0 2  (d uas )  d i sc ip l ina s  p o r  se mes t r e .  

 §  2 º  -  Es t ud ante s  d e  g r ad uação  p o d e rão  se r  ma t r i c u lad o s  co mo  es tud a nte s  

e sp ec ia i s .  

§  3 º  -  As  d i sc ip l i nas  c u r sad as  t e r ão  u ma  va l i d a d e  d e  u m má xi mo  d e  5  ( c inco )  ano s ,  

p o d end o  d en t ro  d es t e  pe r ío d o ,  se r em c r ed i t ad as  ao  e s tud ante ,  ca so  e s t e  e s tud ante  p as se  a  

faze r  p a r t e  d o  corp o  d iscen te  d o  P P G -GenB io .  

 

CAPÍTU LO IV  

 

DO REGIM E DIDÁ TI CO  

 

SECÇÃO I  

DO CURRÍCU LO DE PÓS -GRADU AÇÃO  

 

Art .  1 4 º  -  Co ns t i tue m c o mp o nente s  cur r i c u la r e s  d o  PP G -GenB io :  

 I  -     D i sc ip l ina s  

 I I  -    At i v id ad es  C ur r i cu la r e s  

 I I I  -  T rab a lho  d e  Co nc lusão  
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§  1 º  -  As  a t i v id ad es  r e f e r id as  no  i t e m I I  co mp reend e m:  

a  -   P ro j e to  d e  Disse r t ação  (d e  car á t e r  o br iga tó r io ) ;  

b  -  P esq ui sa  Or ie n ta d a  co m v i s t a s  à  e l ab o ração  d e  Disse r t ação  o u  t r ab a lho  

co nc lu s ivo  eq u i va le n te  p a r a  o  Mes t r ad o  (d e  cará t e r  o b r iga tó r io )  

 §  2 º  -  O  p ro j e to  d e  d is se r t ação  d eve rá  se r  ap re sen tad o  ao  3 º  mês  d e  ingres so  ao  

Cur so  d e  Me s t r ad o ,  o u  caso  se  faça  neces sá r io ,  e m esp aço  d e  t e mp o  an te r io r  a  e s t e .  O 

a luno  d e ve rá -se -á  ma t r i cu la r  na s  a t i v id ad es  cur r i cu la r e s  e  ap re sen ta r  r e l a tó r io  co mo  

menc io nad o  no  Ar t .  2 5 .  

§  3 º  -  Ao  t r ab a l ho  d e  c o nc lu são  r e fe r id o  no  i t e m I I I  se r ão  a t r ib u íd o s  1 6  c r éd i to s ,  

ap ó s  ap ro vação  em d e fesa  p ú b l i ca ,  e  à s  a t iv i d ad es  cur r i cu la r e s  r e fe r id as  no  i t e m I I  u m 

to ta l  d e  1 0  cr éd i to s ,  apó s  cu mp r i men to  d as  me s ma s .  

 

Art .  1 5 º  -  Da  d esc r i ção  d e  d i sc ip l ina  d e  p ó s -gr ad uação  d eve rá  co ns ta r :  

 I  -     Eme nta ;  

 I I  -    Cred i t ação    

 I I I  -   D i s t r ib u ição  d e  ca rga  ho rá r i a ;  

 IV  -  Ca rá te r  o b r iga tó r io  (d i sc ip l ina  d a  á r ea  d e  co ncent r ação )  o u  o p c io na l  

( d i sc ip l inas  o p ta t i vas ) ;  

  V  -    Dep a r t a mento  r e s p o nsáve l  

  

§  1 º  -  A c r i ação  e  a  r e fo r mu lação  d e  d i sc ip l inas  d o  P P G -GenB io  co mp e te m ao  

Dep a r t a mento  r e sp o n sáve l ,  p o r  so l i c i t ação  d o  P P G-GenB io .  

 §  2 º  -  A a l t e r ação  d o  q uad ro  cur r i cu la r  d o  cur so  co mp e te  ao  Co leg iad o  d o  PP G -

GenB io .  

 §  3 º  -  Qua lq ue r  u ma  d as  a l t e r açõ es  p r ev i s t a s  no s  p a r ágra fo s  1 º  e  2 º  d eve rá  se r  

ap rec iad a  e  au to r i zad a  p e la  Câ mara  d e  Ens i no  d e  P ó s -Grad uação  e  P esq ui sa .  

 

Art .  1 6 º -  P o d e rão  se r  co nced id o s  c r éd i to s  (u m má xi mo  d e  t r ê s )  p o r  p ub l i cação  d e  

t r ab a lho  c i en t í f i co  e m r ev i s t a s  i nd exad as  ( máxi mo  d e  d o i s  c r éd i to s )  e  ap re sen tação  d e  

t r ab a lho  e sc r i to  e /o u  o r a l  e m eve nto s  c i e n t í f i co s  nac io na i s  o u  i n t e rn ac io na i s  ( máxi mo  d e  

u m c réd i to ) ,  r e l ac io nad o s  à  á r ea  d e  co nhec i me nto  d o  cur so  e  execu tad o s  ap ó s  ingresso  no  

mes mo .  

 §  1 º  -  Os  c r éd i to s  se r ão  co nced id o s  p o r  r eq ue r imen to  d o  in t e r e ssad o  q ue  d eve rá  t e r  

seu  p ed id o  sub met id o  à  ava l i ação  e  d e l ib e r ação  d o  Co leg iad o .  

 §  2 º  -  Os  c r éd i to s ,  a s s i m a t r ib u íd o s ,  no  l i mi t e  má xi mo  d e  0 3  ( t r ê s ) ,  p o d e rão  

sub s t i tu i r  o  má xi mo  d e  u ma  d i sc ip l ina  o p ta t i va .  

§  3 º  -  De ve rão  se r  co n s id e rad o s  o  mér i to  d a  p r o d ução  e  a  r e l evâ nc ia  d o  ve ícu lo  d e  

d ivu l gação ,  a  c r i t é r io  d o  Co leg iad o ,  q ue  d e te r mina rá  t a mb é m o  n ú me ro  d e  c r éd i to s  a  se r  

co nced id o .  

 §  4 º  -  Os  c r i t é r io s  d e f in id o s  p e lo  Co leg iad o ,  r e fe r id o s  no  P a rágra fo  3 º  d eve rão  

co ns ta r  d o  Regi me nto  In t e rno  d o  Cur so .   
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SECÇÃO II  

DA ORIEN TAÇ ÃO E ACOM PANHAM ENTO DO ESTU DAN TE  

 

Art .  1 7 º  -  To d o  e s tud ante  d o  P P G -GenB io  t e rá  u m Or ie n tad o r .  

 §  1 º  -  O  e s t ud ante  e s co lhe rá  seu  o r i en tad o r  en t r e  o s  d o cen te s  c r e d enc iad o s  no  

P P G-GenB io ,  an te s  d o  p ro cesso  d e  se l eção ,  d o  q ua l  d eve rá  t e r  o  a v a l  p a r a  in sc r i ção  na  

r e fe r id a  se l eção ,  o b se rvand o  a  d i sp o nib i l id ad e  d e  vaga  d o  p ro fe sso r  e sco lh id o ,  p ub l i cad a  

no  ed i t a l  d e  se l eção .  

 

Art .  1 8 º  -  Co mp e te  ao  Or ien tad o r :  

a  -  aco mp a nha r  o  e s t ud ante  ao  lo n go  d a  v id a  a cad êmica ,  o r i en ta nd o -o  na  e sco l ha  e  

d esenvo l v i me nto  d e  d i sc ip l ina s  e  a t iv id ad es ,  e  na  e l ab o ração  d o  P ro j e to  d e  Disse r t ação ,  

q ue  d eve  se  ad eq ua r  d en t ro  d o  e scop o  d o  Pro gra ma ,  r e sp e i t and o sua s  r e sp ec t ivas  l i n has  d e  

p esq ui sa ;  

b  -  aco mp an ha r  a  execu ção  d a  Disse r t ação  em t o d as  a s  suas  e t ap as ;  

c  -  d i ag no s t i ca r  p ro b lemas  e  d i f i c u ld ad es  q ue  e s t e j a m in te r fe r i nd o  n o  d ese mp en ho  

d o  e s tud ante  e  o r i en tá - l o  na  b usca  d e  so luçõ es ;  

d -  ma nte r  o  Co leg i ad o  do  P P G -GenB io  in fo r mad o  so b re  a s  a t iv id ad es  

d esenvo l v id as  p e lo  o r i en ta nd o ,  b e m co mo  so l i c i t a r  a s  p ro v id ê nc ia s  q ue  se  f i ze r e m 

neces sá r i a s  ao  a t end i mento  d o  e s tud ante  na  s u a  v id a  acad ê mica ;  

e  -   emi t i r  p a r ece r  em p ro ce sso s  i n i c i ad o s  p e lo  o r i en tand o ,  p a r a  ap rec iação  do  

Co leg iad o  d o  PP G -Gen B io ;  

f  -    a u to r i za r ,  se me s t r a l me nte ,  a  ma t r í c u la  d o  e s tud an te  e  in sc r i ção  em d i sc ip l i nas  

d e  aco rdo  co m o  p ro grama  d e  e s tud o s  d o  mes mo .  

 

P a rágra fo  Único  -  Os  c aso s  d e  não  au to r i zação  d e  ma t r í c u la  se r ão  exa mi nad o s  p e lo  

Co leg iad o  d o  PP G -Gen B io .  

 

Art .  1 9 º  -  A p ed id o  d o  o r i en tad o r  o u  d o  o r i en tand o ,  o  Co leg iad o  d o  P P G -GenB io  p o d e rá  

au to r i za r  a  sub s t i t u i ção  d o  or i en tad o r .  

 

SECÇÃO III  

DA AVAL IAÇÃO DA APREND I ZA GEM  E DA PES QUI SA ORI ENT ADA  

 

Art .  2 0 º  -  A a va l i ação  d a  ap rend izage m d e  cad a  d i sc ip l ina  se r á  fe i t a  p o r :  

 I   -  ap uração  d a  f r eq üênc ia  à s  a u la s  e /o u  à s  a t iv id ad es  p r ev i s t a s ;  

 I I  -  a t r ib u ição  d e  no ta s  a  t r ab a lho s  e /o u  exa me s .  

 

Art .  2 1 º  -  P a r a  a  ava l i ação  d e  ap rend izage m a  q ue  se  r e fe r e  o  a r t igo  an te r io r ,  f i ca m 

es t ab e lec id as  no ta s  n u mér icas ,  a t é  u ma  casa  d ec i ma l ,  o b ed ecend o - se  u ma  e sca la  d e  0  

( ze ro )  a  1 0  (d ez ) .  

 §  1 º  -  A méd ia  d e  ap ro vação  e m cad a  d i sc ip l i na  é  5 ,0  ( c inco ) .  
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 §  2 º  -  Se r á  r ep ro vad o  p o r  fa l t a  o  e s tud an te  q ue  d e ixa r  d e  f r eq üe nta r  ma i s  d e  2 5 %  

(v in te  e  c i nco  p o r  cen to )  d e  uma  d i sc ip l i na  o u  d e  u ma  a t i v id ad e .  

 

Art .  2 2 º  -  Ao  f i na l  d o  Mes t r ad o ,  o  e s tud ante  d eve rá  o b te r  méd ia  a r i t mé t i ca  d as  no ta s  d as  

d i sc ip l inas  c ur sad as  i g ua l  o u  s up e r io r  a  7 ,0  ( se t e ) .  

 §  1 º  -  É  p e rmi t id o  ao  es tud a nte  r ep e t i r  u ma  v ez  a  d i sc ip l ina  na  q ua l  t enha  o b t id o  

no ta  in fe r io r  a  7 ,0  ( se te ) .  

 §  2 º  -  No  caso  p r ev i s t o  no  p a rágra fo  an te r io r ,  p a r a  e fe i to  d e  cá l cu l o  d a  méd ia  d e  

q ue  t r a t a  o  ca p u t  d e s t e  a r t igo ,  se r á  co ns id e rad a  ap enas  a  no ta  o b t id a  p e lo  e s tud ante  na  

ú l t i ma  vez  e m q ue  c ur s a r  a  d i sc ip l ina .  

 §  3 º  -  O  e s t ud ante  só  p o d e rá  sub mete r  a  j u lga mento  o  se u  t r ab a l ho  f ina l  ca so  

a t end a  ao  d i sp o s to  no  ca p u t  d e s t e  a r t igo .  

 

Art .  2 3 º  -  E m ca rá t e r  e xcep c io na l  e  t e mp o rá r io ,  q uand o  o  e s t ud ante  q ue  t e nha  p a r t i c ip ad o  

no r ma l me nte  d as  a t iv i d ad es  d e  u ma  d i sc ip l i na  não  t enha  co nc lu íd o  t o d as  suas  t a r e fa s  a t é  

o  f ina l  d o  se me s t r e ,  su a  ava l i ação  p o d e rá  se r  co ns id e rad a  inco mp le ta  ( IC) ,  a  c r i t é r io  do  

p ro fe sso r  d a  d i sc ip l ina .  

  

P a r ágra fo  Único  -  No  caso  p r ev i s to  no  ca p u t  d e s t e  a r t igo ,  o  p ro fe s so r  d ev e rá  

sub s t i tu i r  a  me nção  IC  ( inco mp le to )  p o r  u ma  d as  no ta s  p r ev i s t a s  no  Ar t igo  2 8 º  a t é  o  f ina l  

d o  seme s t r e  s ub seq üe nt e .  

 

Art .  2 4 º  -  Nas  a t iv id ad es  p r ev i s t a s  no  §  1 º  d o  Ar t .  1 4º ,  o  e s tud an te  se r á  co ns id e rad o  

ap ro vad o  (AP )  o u  r ep rovad o  (RP ) ,  sem a t r ib u iç ão  d e  no ta .  

 

Art .  2 5 º  -  Ap ó s  a  p r i me i r a  ma t r í c u la  e m P ro j e to  d e  Dis se r t ação  e  P esq ui sa  Or ie n tad a ,  o  

e s tud a nte  d eve rá ,  a  cad a  se m e s t r e ,  ma t r i cu la r - se  ne ssa s  a t i v id ad es ,  a t é  a  co nc l usão  d e  s ua  

Disse r t ação .  

  

P a r ágra fo  Único  -  A fo r ma  d e  ava l i ação  d o  e s tud ante  ne s t a s  a t i v id ad es  se r á  f ixad a  

p e lo  Regi mento  In t e r no  d o  Cur so  e  inc lu i r á :  

a -  p a r a  a t e nd e r  a  a t i v i d ad e  P ro j e to  d e  Disse r t ação ,  a  ap re sen tação  d e  u m P ro j e to  

d e  P esq ui sa  ao  3 º  mê s  d e  ingres so  no  me s t r ad o  e  ao  1 2º  mês  d e  ingres so ,  ca so  ha j a  

a l t e r açõ es  s ig n i f i ca t i va s  e m se u  P ro j e to ;  

b  -  p a r a  a t end e r  a  a t iv id ad e  P esq ui sa  Or ien ta d a ,  do i s  r e l a tó r io s  o b r iga tó r io s ,  u m 

d e le s  ap re sen tad o  ao s  o i to  p r i me i ro s  mese s  co mp le to s  d e  i n gresso  no  cur so  e  o u t ro  ao s  1 8  

mese s  co mp le to s  d e  ingre sso  no  cur so .  Os  r e l a tó r io s  d eve rão  inc lu i r  a  d esc r i ção  d as  

d i sc ip l inas  c ur sad as  e  d ema i s  a t i v id ad es  d id á t i co -c i e n t í f i ca s  r ea l i za d as  no s  r e sp ec t ivo s  

p e r ío d o s ,  b em co mo  u m c ro no gra ma  d e  e x ecução  p a ra  a s  d e ma i s  a t i v id ad es  fu tur a s  

neces sá r i a s  p a r a  a t end e r  o s  c r i t é r io s  ex ig id o s  p a r a  ob tenção  d e  t í tu l o  d e  Mes t r e  p e lo  

P P G-GenB io .   
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Art .  2 6 º  -  Se r á  d es l iga d o  d o  Cur so  o  e s tud an t e  q ue :  

 a  -  fo r  r ep ro vad o  em d u as  d i sc ip l ina s  o u  d ua s  vezes  na  me s ma  d i sc ip l ina ;  

 b  -  fo r  r ep ro vad o  em d uas  a t i v id ad es  o u  d ua s  vezes  na  me s ma  a t iv id a d e ;  

 c  -  fo r  r ep ro vad o  em u ma  d i sc ip l i na  e  u ma  a t i v id ad e ;  

 d  -  não  a t end e r  ao  d i sp o s to  no  ca p u t  do  Ar t igo  2 5º ;  

 e  -  fo r  enq uad rad o  nas  s i tuaçõ es  d e  d es l i ga me nto  p r ev i s t a s  no  Ar t i go  3 3º .  

 

 

SECÇÃO IV  

DA CRED IT AÇÃO DA S DISC IPL INAS E AT IVIDA DE S CURR ICU LAR ES  

 

Art .  2 7 º  -  Às  d i sc ip l i n as  d e  p ó s -grad uação  se r ão  a t r ib u íd o s  c r éd i to s  co mp a t íve i s  co m as  

sua s  ca r ac te r í s t i ca s  o u  ex igê nc ia s .  

 

Art .  2 8 º  -  Cad a  u n id ad e  d e  c r éd i to  d e  pó s -grad uação  co r r e sp o nd e rá  a  1 7  (d ezesse te )  

ho ras  d e  au la  t eó r i ca  o u  p r á t i ca .  

 

P a r ágra fo  Único  -  Al é m d o s  me nc io nad o s  no  ca p u t  d e s t e  a r t igo ,  un id ad es  d e  

c r éd i to  p od e rão  se r  a t r ib u íd as  d e  aco rd o  co m o  p r ev i s to  no  Ar t igo  1 6 º .  

 

Art .  2 9 º  -  O  c ur so  d e  Mes t r ad o  d o  P P G -Gen B io  t e r á  u m mí n i mo  1 4  (q ua to rze )  c r éd i to s  

e m d i sc ip l i nas  d a  á r ea  d e  co ncent r ação ,  obr iga tó r i a s  e  o p ta t ivas  e  a  apr o vação  nas  

a t iv id ad es  c ur r i cu la r e s ,  p r ev i s t a s  no  i t e m I I  d o  Ar t .  1 4º  d esse  Reg i me nto ,  se nd o  

a t r ib u íd o s  5  ( c inco )  c r éd i to s  ao  P ro j e to  d e  Disse r t ação  e  o u t ro s  5  ( c inco )  c r éd i to s  à  

p esq ui sa  o r i en tad a ,  o  q ue  p o ntua rá  u m to ta l  d e  1 0  c r éd i to s  a  e s t a s  a t i v id ad es .   

  

P a r ágra fo  Único  -  P a ra  co nc lu são  d o  cur so  d e  Mes t r ad o ,  o  e s tud ante  d eve rá  o b te r :  

a  -  ap ro vação  na  ca rga  d e  c r éd i to s  em d i sc ip l inas  p r ev i s t a s  no  q uad ro  cur r i cu la r  

d o  PP G-GenB io ,  r e sp e i t and o  a  méd ia  p r ev i s t a  no  Ar t .  2 2 º ;  

 b  -  ap ro vação  nas  a t iv i d ad es  cur r i cu la r e s  p r ev i s t a s  p a r a  o  cur so ;  

 c  -  ap ro vação  d a  Disse r t ação ;  

 

 §  1 º  -  A c r i t é r io  d o  Co leg iad o  d o  P P G -GenB io ,  p o d e rão  se r  co nva l i d ad o s  c r éd i to s  

an te r io r me nte  o b t id o s  e m c ur so s  d e  Me s t r ad o ,  d a  UFB A o u  d e  o u t r a  I ns t i tu i ção  d e  E ns i no  

Sup e r io r  d e  r eco nhec id a  co mp e tê nc ia ,  d esd e  q ue  a s  d i sc ip l inas  t e n ha m s id o  co nc lu íd as  

há ,  no  máxi mo ,  0 5  ( c inco )  ano s ,  sa l vo  q uand o  d o cu me nta l men te  co mp ro vad a  a  

a tua l i zação  d o  r eq ue ren te .  

 §  2 º  -  O  r eq ue r ime nto  d e  co nva l id ação  o u  ap ro ve i t a me nto  d e  c r éd i tos  d eve rá  se r  

aco mp a nhad o  d e  d o cumen tação  co mp ro b a tó r ia  d o  pro grama ,  ca rga  ho rá r i a ,  c r ed i t ação  e  

g r au  d e  ap ro vação .  

 §  4 º  -  Não  se r á  p ermi t id a  a  co n va l id ação  o u  o  ap ro ve i t ame nto  p a rc i a l  d a  

c r ed i t ação  d e  uma  d i sc i p l ina .  
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SECÇÃO V  

DO TRAB ALHO DE C ONCLUS ÃO  

 

Art .  3 0 º  -  De  aco rd o  c o m o  Reg i me nto  Gera l  d a  UFB A,  co mo  t r ab a lho  d e  co nc l u são  se r á  

ex ig id a  a  ap re sen tação  d e  Disse r t ação  p a ra  o  Mes t r ad o .  

 

 §  1 º  -  A so l i c i t ação  d o  j u lga me nto  f i na l  d esse  t r ab a lho  se r á  fe i t a  ao  Co o rd enad or  

d o  PP G-GenB io  p e lo  e s tud a nte ,  j un ta me nte  c o m a  e n t r e ga  d e  0 5  ( c inco )  exe mp la r e s  d a  

Di sse r t ação ,  co m ca r t a  su ge r ind o  u ma  co mi s são  ava l i ad o ra ,  co nfo rme  d esc r i to  no  Ar t .  

3 1º .  

§  2 º -  A co mis são  ava l i ad o ra  suge r id a  p e lo  mes t r a nd o  e  r e sp ec t i v o  o r i en tad o r  

d eve rá  se r  ava l i ad a  p e lo  Co leg iad o  d o  P PG -Ge nB io ,  p o d end o  e s t e ,  aca t a r  o u  não  a  

su ges tão  ap re sen tad a .   

 

Art .  3 1 º  -  O  t r ab a l h o  d e  co nc lu são  se r á  j u lgad o  p o r  u ma  co mi ssão  e sco l h id a  p e lo  

Co leg iad o  d o  P P G -GenB io ,  co mp o s ta  0 3  ( t r ê s )  me mb ro s  e fe t iv o s  e sp ec ia l i s t a s  d e  

r eco nhec id a  co mp e tênc ia ,  i nc lu ind o  o  Or ien t ad o r  e  p e lo  meno s  0 1  (u m)  p ro fe sso r  não  

p e r t encen te  ao  co rp o  d o cen te  d o  cur so ,  p r e fe r enc ia l me nte  d e  o u t r a  ins t i t u i ção .  Co m 

exceção  d o  o r i en tad o r ,  q ue  p r e s id i r á  a  seção  d e  j u lga mento ,  a  cad a  u m d o s  d o i s  me mb ro s  

e fe t i vo s  d eve rá  se r  sug e r id o  um s up len te  co r re sp o nd ente ,  send o  u m  me mb ro  p e r t encen t e  

ao  PP G -GenB io  e  o u t ro  me mb ro  ex te r no .  Os  me mb ro s  sup le n te s  d eve rão  r eceb e r  o  

t r ab a lho ,  se  co mp ro me t end o  a  ava l i a r  e  j u lga r  o  me s mo ,  ca so  se  faça  neces sá r io .  

 §  1 º  -  Ap ro vad a  a  Co mis são  J u lgad o ra ,  o  Co ord enad o r  d o  PP G -GenB io  

enca min ha rá  a  cad a  me mb ro  e xa minad o r  u m exe mp la r  d o  t r ab a lho ,  b e m co mo  as  

in fo r maçõ es  p e r t ine n te s  so b re  o  p ro cesso  d e  ju lga me nto .  

 §  2 º  -  A Co mi ssão  J u l gad o ra  d i sp o rá  d e  u m p razo  máxi mo  d e  6 0  ( se sse n ta )  d i a s  

p a r a  a  ava l i ação  d o  t rab a lho ,  d evend o  ind ica r  ao  Co leg iad o  a  d a ta  d e  ap re sen tação  o u 

d e fe sa .  

 §  3 º  -  A não  o b se rvâ nc ia  d o  p r azo  e s t ab e lec ido  no  p a rágra fo  an te r io r ,  facu l t a r á  a  

sub s t i tu i ção  d e  u m o u  ma i s  me mb ro s  d a  Co mi ssão .  

 

Art .  3 2 º  -  O  J u l ga men to  d a  Disse r t ação  d e  Mes t r ad o  d eve rá  se r  f e i to  med ia n te  d e fe sa  

o r a l ,  e m ses são  p úb l i ca  d o  Co leg iad o  d o  P P G -GenB io ,  ap ó s  o  q ue  o s  me mb ro s  d a  

Co mi ssão  J u lgad o ra  emi t i r ão  p a rece re s .  Os  c r i t é r io s  ava l i ad o s  pe la  Co mis são  se r ão  

ap re sen tad o s  e m u m fo rmulá r io  q ue  d eve rá  se r  d ev id a me nte  p r een chid o  e  a ss i nad o  p o r  

cad a  u m d o s  me mb ro s  d a  b anca  ava l i ad o ra .  

P a rágra fo  Único  –  Se r ão  co ns id e rad o s  co mo  c r i t é r io s  d e  ava l i ação :  

 a  -  d o mín io  so b re  a sp ec to s  t eó r i co s  d a  á r ea  d o  cur so ;  

b  -  f l uênc ia  e  c l a r eza  n a  ap re sen tação  o r a l ;  

c  -  ap r e sen tação  e sc r i t a  d o  t r ab a lho ;  

d  -  co e rênc ia  na  d i sc us são  d o s  d ad o s  o b t id o s .   
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Art .  3 3 º  -  O  t r ab a lho  d e  co nc lusão  d e  Mes t r ad o  se r á  co ns id e rad o  ap ro vad o  se  ob t ive r  

ap ro vação  p or ,  no  mí n i mo  0 2  (d o i s )  exa mi nad o res .  

 §  1 º  -  Em caso  d e  excep c io na l  q ua l id ad e  o u  ex t r e ma  o r ig i na l id ad e ,  a  c r i t é r io  d a  

Co mi ssão  J u lgad o ra ,  o  t r ab a lho  po d e rá  me rece r  a  menção  Ap ro vad o  co m Dis t inção ,  

q uand o  ho u ve r  u nan i mi d ad e  en t r e  o s  me mb ro s  d a  Co mis são  J u lgad o ra .  

 §  2 º  -  O  e s tud ante  q ue  t ive r  se u  t r ab a lho  d e  co nc lu são  r ep ro vad o  se r á  d es l igad o  d o  

P P G-GenB io ,  send o  pe r mi t id o ,  a  c r i t é r io  do  Co leg iad o  d o  PP G -GenB io ,  no  en tan to ,  

sub mete r - se  a  no vo  j u l ga me nto ,  d en t ro  d o  p r azo  má xi mo  d e  0 6  mese s .   

 

Art .  3 4 º  -  A  Co mis sã o  J u lgad o ra  p o d e rá  cond ic io na r  a  e mi ssão  d e  p a rece re s  f i na i s  à  

e fe t i vação  d e  r e fo rmul açõ es  q ue ,  e mb o ra  necessá r i a s ,  não  i mp l iq u e m na  a l t e r açã o  d a  

sub s tâ nc ia  fu nd a menta l  d o  t r ab a lho .  

 

P a r ágra fo  Único  -  O  mes t r a nd o  d i sp o rá  d e  6 0  ( se ssen ta )  d i a s  p a ra  e fe t iva r  a s  

a l t e r açõ es  e  enca mi n há - l a s  à  Co mi ssão  J u l gad o ra .  

 

Art .  3 5 º  -  Ap ro vad o  o  t r ab a lho  d e  co nc lusão ,  o  Co leg iad o  d o  PP G -GenB io  ap rec ia r á  o  

r e su l t ad o  e ,  ap ó s  ho mo lo gação  e  ve r i f i cação  d a  in t e gra l i zação  cur r i cu la r ,  enca mi nha rá  

p ro cesso  au to r i zand o  a  e mi ssão  d o  d ip lo ma  à  Sec re t a r i a  Gera l  d e  Cu r so s ,  co ns t i tu íd o  d o s  

seg ui n te s  d o cu men to s ;  

 

 a  -  a t a  d a  se ssão  p úb l i ca  d o  Co leg iad o ,  aco mp anhad a  d o s  p a r ece re s  d a  Co mis são  

J u lgad o ra ;  

 b  -  u m e xe mp la r  d o  t r ab a lho  na  s ua  ve r são  f in a l ;  

 d  -  q uad ro  cur r i cu la r  d o  cur so .  

 

SECÇÃO V I  

DA DURAÇÃO DO CU RSO DE M ESTRA DO  

 

Art .  3 6 º  -  O  cur so  d e  me s t r ad o  d o  PP G -GenB io  t e r á  a  d uração  mí n i ma  d e  0 2  (do i s )  

se me s t r e s  e  má xi ma  d e  0 6  ( se i s )  se mes t r e s ,  i nc lu íd a  ne sse  p r azo  a  d e fe sa  d a  Disse r t ação .  

 

P a r ágra fo  Único  -  Não  se  co mp u ta r á  p a r a  o  p razo  máxi mo  d e f in id o  n o  ca p u t  d e s t e  

a r t igo ,  o  t e mp o  co r r e spo nd ente  a :  

 a  –  t r anca men to  to t a l  d o  cur so  o u  d i sp en sa  d e  ma t r í c u la ,  ap ro vad o s  p e lo  Co leg iad o  

d o  PP G-GenB io ,  p o d end o  o co r r e r  ap enas  p e lo  p e r ío d o  d e  0 1  (um)  se mes t r e ,  i nd ep end ente  

d o  caso ;  

 b  -  t r anca me nto  to t a l  d o  cur so  o u  d i sp ensa  d e  ma t r í cu la ,  i nd icad o s  p e lo  Se rv iço  

Méd ico  d a  Unive r s id ad e .  
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SECÇÃO V II I  

DISPOSI ÇÕES TRAN SITÓR IAS  

 

Art .  3 7 º  -  Os  ca so s  o mis so s  se r ão  t r a t ad o s  p e lo  Co leg iad o  d o  PPG -Ge nB io ,  o uvid o  a  

Câ mara  d e  Ens ino  d e  P ó s -Grad uação  e  P esq ui s a ,  se  p e r t inen te .  

 

Art .  3 8 º  -  O  p re sen te  Regi me nto  In t e rno  d o  P P G -GenB io  en t r a r á  e m v i go r  na  d a ta  d e  sua  

ap ro vação  na  Câ mara  d e  Ens i no  d e  P ó s -Grad u ação  e  P esq ui sa ,  r evo g ad as  a s  d i sp o s içõ es  

e m co nt r á r io .  

 

 


